
 
 
 
PORTARIA Nº 311/2023 
 
 
 
 

AUTORIZA O INÍCIO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
 
 
  VALOIR CHAPUIS, Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, AUTORIZA a Comissão 
Permanente de Licitações e dar início a Procedimento Licitatório nº 077/2023, na 
modalidade Dispensa nº 037/2023, que visa o fornecimento de mobiliário escolar 
para E.M.E.I Pequeno Cidadão, de Coqueiros do Sul/RS, cuja despesa correrá à 
conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
Órgão 03 SMECAS 
Projeto/Atividade 0315.12.365.0234.1015 Equipamentos para Educação Infantil 0 a 6 Anos 
Elemento/Despesa 4490.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul, em 09 de outubro de 2023. 
 

 
 
 

VALOIR CHAPUIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
Registre-se e Publique-se 
 
 
Norton Eduardo Baum 
Gerente Municipal de Governo 


